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COMISsÃO DE ORçAI/IENTq FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Patecet nt3612O22.

Matéria: Proieto dê Lei nc 4.52L12O22.

AutoÍ: Prêfeito Municipa l.

RelatoÍ: Vanderleide Oliveira do Amaral.

PaÍecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata ne 7412022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguintê emenda: Autoriza AbeÊura de Créditos Adicionais
Especiais no valor de RS 61.356,76 (Sessenta e Um Mil e Trêzentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e
Seis Centavos) no Orçamênto Vigentê, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em
Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do diâ 23 de maio de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes;

* Comprovante de publicação;

I Ata da comissão;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável

Plenário lovêncio J , em 25 de maio de 2022

VANDERTEI D€ O DO AMARAI
Relator da C. de C. J. . e Des. Social

VALMIR J05É DUTRA VIEIRA,

Presid da C, de C. J. Red. e Oes. Social

- Prêsid d, e Dês. Social
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